
LEI Nº 213, DE 15 DE SETEMBRO DE 1992.

Concede reajuste aos vencimentos dos Servidores Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º  -  Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar  em até 50% (cinqüenta por
cento) os vencimentos dos Servidores Municipais de São José do Vale do Rio Preto, lotados
no  Poder  Executivo,  retroativo  a  1º  de  setembro  de  1992,  podendo  abrir  os  créditos
necessários para o cumprimento desta Lei.

Art.2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, em 15 de setembro de 1922.
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